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A partir do ano letivo de 2016/2017 os cursos de educação e formação (CEF) passam a utilizar, na 

componente de formação tecnológica, os referenciais de formação da componente de formação 

tecnológica das qualificações constantes do Catálogo Nacional de Qualificações (CNQ). 

O capítulo VI do Anexo II do Despacho-Conjunto n.º 453/2014, de 27 de julho, alterado pelos 

Despachos n.º 12568/2010, de 4 de agosto, e n.º 9752-A/2012 de 18 de julho, define as condições 

de avaliação e certificação dos CEF. 

 As orientações que se seguem não dispensam a consulta da secção E do Guia de Orientações, 

regularmente atualizado, publicado na página da ANQEP (www.anqep.gov.pt → profissionais de 

educação e formação → equipa pedagógica dos cursos de educação e formação → Guia de 

Orientações). 

Componentes de Formação 
Sociocultural e Científica – 
avaliação e publicitação 

 

- Os programas das disciplinas destas componentes são 

modulares, pelo que a classificação de cada disciplina no final 

de cada período resulta da média aritmética simples das 

classificações obtidas nos módulos. 

- As pautas não publicitam as classificações atribuídas nos 

módulos, mas apenas a classificação das disciplinas que 

representam a média das classificações obtidas nos módulos, 

desde o início da formação até à data da elaboração da pauta. 

- A avaliação das disciplinas em percursos de nível básico 

expressa-se numa escala de 1 a 5. 

 

Componente de Formação 
Tecnológica – classificação e 
certificação 

 

- É constituída pelas Unidades de Formação de Curta Duração 

(UFCD) da componente de formação tecnológica dos 

referenciais de formação do CNQ, eventualmente organizadas 

em domínios. Sendo estas UFCD autonomamente certificadas, 

constarão no certificado de conclusão do curso apenas aquelas 

que tiverem tido classificação igual ou superior a 3.  

- A avaliação das UFCD em percursos de nível básico expressa-se 

numa escala de 1 a 5. 
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